
município de ipora
ESTADO DO PARANÁ

LEI N° 1693/2020

SÚMULA: FIXA O SUBSÍDIO DO PREFEITO, VICE-PREFEITO
E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE IPORÃ, PARA A LEGISLATURA DE T DE JANEIRO DE
2021 A 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara Municipal de Iporâ, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei.

Art. 1° - O subsidio mensal do Prefeito Municipal de Iporã, para a
Legislatura que se inicia em Tde janeiro de 2021 a31 de dezembro de 2024, permanecerá o mesmo já fixado,
na Lei n° 1493/2016, de 12 de agosto de 2016.

; /•!

Art. 2° - Fica fixado em R$ 6.250,00 (seis mil e duzentos e cinqüenta
reais), o subsídio mensal do Vice-Prefeito Municipal de Iporã, para a Legislatura que se inicia em T dejaneiro
de 2021 a 31 de dezembro de 2024.

Art. 3° - O subsídio mensal de Secretário Municipal da
Administração Pública, fixado em parcela única para a Legislatura a iniciar-se em T de janeiro de 2021 a 3!
de dezembro de 2024, é de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).

Art. 4° - Os subsídios fixados por esta Lei serão atualizados com
base no mesmo índice de reajuste concedido ao funcionalismo público municipal, respeitando como limite
máximo a correção inflacionária dos meses anteriores à concessão da respectiva reposição, apurada segundo o'
indicador oficial adotado pela legislação local para efeito da proteção assegurada no art. 37, X,da Constituição
Federai.

Parágrafo único. O pagamento de subsídio acrescido áe
recomposição pela desvalorização da moeda dar-se-á depois de decorrido um ano da instalação da legislatura.

Art. 5° - O Vice-Prefeito Municipal terá direito ao subsídio fixado ao
Prefeito Municipal, durante o período em que o mesmo assumir condição de Prefeito Municipal,
proporcionalmente ao período.

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos financeiros a partir de 1° dejaneiro de 2021.

outubro do ano de dois mil e vinte.

Paço Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de-
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PROJETO DE LEI N" 023/2020. DE 03/08/2020.
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ESTADO DO PARANÁ
E'REFEITII1L\ MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS

GOVERNO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL N" 120/2020

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N"
111/2020

EXCLUSIVO A MICROEMPRESAS E EPPs OU

EQUIPARADAS
Nos termos da i-ei Federal n® 10.520/2002, Decreto Federal n°
3.555/2000, e suas alterações, aplicando-sc, subsidiariamente, no que
couber, a Lei 8.666/1993, com suas alterações, a Pregocira Oficial do
Município de Inácio Martins toma público que fará rcalimr ás 09:00h,
do din 23/10/2020, na sede da Prefeitura Municipal - Rua Sete de
Setembro, n° 332 - Pregão Presencial, tipo Menor Preço Obtido
Atraviís do Maior Percentual de Desconto. Objeto: Registro dc
Preços para aquisição de miiteríais para. cobertura, estrutural,
elétrico e ferragens, com base na Tabela de Insumos SINAPI/PR
(Sistema Nacional dc Pesquisa dc Custos c índices da construção
Civil), destinados as Secretarias Municipais. O Edital de Licitação
enconlra-se disponível em www.inacioniartins.pr.gov.br. Demais
informações estão disponíveis na sede da Prefeitura, ou poderão ser
solicitadas pelos e-mails lícitacoes@inaciomanins-pr.gov,br
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GOVERNO MUNICIPAL

REAJUSTE DE VALORA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

TERMO ADITIVO N° 001 - REAJUSTE DE VALOR A ATA

REGISTRO DE PREÇOS N° 210/2019. Modalidade; Pregüo
Presencial n° 124/2019. Objeto; Registro de preços para aquisição de
equipamentos e cámeras de segurança instalados e serviços dc
manutenção desses equipamentos de acordo com a necessidade das
Secretarias. Contratante: Município de Inácio Martins • CNPJ da
Contratante n° 76.178.029/0001-20. Contratada: Gsp Serviços Ltda •
CNPJ da Contratada n° 76.178,029/000!-20. Objeto do termo aditivo:
Aditivo no valor de R$ 12.848.20 (Doze mil, oitocentos e quarenta e
oito reais e vinte centavos), oriundo do reajuste de valores nos itens
abaixo relacionados:
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Passando a valer a partir da data de 01/10/2020, conforme solicitação
da Contratada, deferimento do Parecer Jurídico e deferimento do

Parecer da Comissão de Pregão, nos termos do Art. 37. Inc. XXI, da
Constituição Federal de 1988. Art. 58, Inc. I ao V e §!! 1° e 2° e Art.
65, Inc. II. alínea "d" e §§ 5° e 6°. ambos da Lei Federal n° 8.666/93.
Assinatura: 01/10/2020.
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO .

LEI N" 1693/2020

StJMULA: FIXA O SUBSÍDIO DO PREFEITO,
VICE-PREFErrO E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DFi IPORÀ, PARA
A LEGISLATURA DE 1° DE JANEIRO DE 2021 /,
31 DE DEZEMBRO DE 2024 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara Municipal dc Iporâ, Estado do Paraná,
aprovou e eu. PrefeitoMunicipal sancionoa seguinte Lei.

Art. r - O subsidio mensal do Prefeito Municipal de Iporã, para a
Legislatura que se inicia em 1°de janeiro de 2021 a 31 de dezembro
de 2024. permanecerá o mesmojá fixado na Lei n° 1493/2016, de XI
de agosto de 2016.

Art. 2° - Fica fixado em R$ 6.250,00 (seis mil e duzentos e cinqüenta
reais), o subsidio mensal do Vice-Prefeito Municipal de Iporã, para,a
Legislatura que se inicia em 1°de janeiro de 2021 a 31 de dezembro
de 2024. , , a

A
Art. 3° - O subsídio mensal dc Secretário Municipal da AdministraçSlc!
Pública, fixadoem parcela única para a Legislaturaa iniciar-seem 1°
dejaneirode2021 a 31 de dezembrode 2024,é de RS 5.500,00(cincò
mil e quinhentos reais).

Art. 4° - Os subsídios fixados por esta Lei serSo atualizados com base
no mesmo índice de reajuste concedido ao fíjncionalismo público
municipal, respeitando como limite máximo a correção inflacionária
dos meses anteriores á concessão da respectiva reposição, apura^r
segundo o indicador oíicíal adotado pela legislação local para efeito
da proteção assegurada no art. 37. X. da Constituição Federal.

Parágrafo único. 0 pagamento de subsídio acrescido de recomposjç|lQ
pela desvalorização da moedadar-se-á depois de decorrido um ano
instalação da legislatura.

Art. 5° - O Vice-Prefeito Municipal terá direito ao subsidio fixado
Prefeito Municipal, durante o período em que o mesmo assumir
condiçãode PrefeitoMunicipal, proporcionalmente ao período. • i-.i

Art. 6° • Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos financeiros a partir de 1°de janeiro de 2021.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de
outubro do ano dc dois mil e vinte. !-i
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ARISTIDES ANTONW CAMPOS

Prefeito Municipal

PROJETO DE I.EI N°023/2020. DE 03/M2020^
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GOVERNO MUNICIPAL • GABINETE DO PREFEITO

LEI N" 1694/2020

SÚMULA: FIXA OS SUBSÍDIOS DQg
VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
IPORÃ. ESTADO DO PARANÁ. PARA A
LEGISLATURA DE rDE JANEIRO DE 2021 A 31
DE DEZEMBRO DE 2024 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
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